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1.  OBJETIVO 
Mobilizar as mães e a população em geral quanto ao entendimento e à necessidade 

da doação de leite materno e sensibilizar para a prática do aleitamento materno. 
 

2.  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
A equipe multiprofissional que assiste às gestantes e lactantes  (médicos, 

enfermeiros, técnicos de enfermagem, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas 
ocupacionais, psicólogos, assistentes sociais, nutricionistas) realiza/divulga as seguintes ações: 

• Detecção, nos diversos setores do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da existência de nutrizes e possíveis doadoras de leite humano 
(gestantes; mães que estejam amamentando seus próprios filhos; mães de recém-nascidos (RNs) 
e de lactentes, cujos filhos encontram-se internados e impossibilitados temporariamente de 
sugar diretamente o seio materno, desde que não haja contraindicação ao aleitamento 
materno);  
• Elaboração e distribuição de folders informativos com incentivo ao aleitamento materno 

e informações sobre a possibilidade e formas de realização da doação de leite humano (Apendice 
A). Ao entregar o folder, o profissional deverá solicitar a assinatura da nutriz na planilha de 
comprovação de recebimento de informações sobre aleitamento materno e doação de leite 
materno (Apendice B).  
❖ A distribuição dos folders deverá seguir a seguinte normativa: 
➢ Alojamento Conjunto: a responsabilidade será do médico pediatra assistente/médico 

residente de pediatria, no momento da alta hospitalar;  
➢ Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e Neonatal (UTIPN), Unidade de Cuidados 

Intermediários Neonatal (UCIN) e Enfermaria de Pediatria: deverá ser realizada pelo 
técnico/auxiliar de enfermagem responsável pela humanização, durante abordagem da família; 

➢ Pronto-Socorro Infantil: a responsabilidade será do pediatra assistente e/ou do 
enfermeiro, no contexto da  internação de RNs e lactentes no setor; 
➢ Ambulatório de Pediatria: a distribuição deverá ser realizada pelo profissional 
responsável pelo Grupo de Apoio às Mães que Amamentam (GAMA) e/ou pediatras assistentes;  
➢ Posto de Coleta de Leite Humano (PCLH): deverá ser realizada pelo profissional 
responsável pela recepção da nutriz e preenchimento da Ficha de Cadastro de Doadora no setor;  
➢ Ambulatório de Ginecologia e Obstetrícia (GO): inicialmente será realizada pelos alunos 
de graduação em Medicina, integrantes do Projeto de Extensão da Disciplina de Pediatria, sob 
supervisão do docente responsável. 

O médico, responsável pelo PCLH do HC-UFTM, no primeiro dia útil de cada mês, 
deverá reunir as planilhas de assinaturas nos diversos setores e armazená-las em arquivos no 
PCLH.  
 

São também ações dos profissionais na assistência:  

• Informar, incentivar e conscientizar sobre os benefícios do aleitamento materno e 
importância da doação de leite humano; 
• Promover o aumento do vínculo mãe-bebê; 

• Orientar às gestantes e lactantes sobre a existência do PCLH no HC-UFTM e do Banco de 

Leite Humano (BLH) Municipal no CAISM (Centro de Atendimento Integral à Saúde da Mulher);  
• Orientar que os BLH fornecem os materiais necessários para ordenha do leite materno, 



Procedimento. Ações de Captação de Doadoras de Leite Humano.  

POP.HC-UFTM-UCA.002 – versão 2                                                                                                            ___         __    Página 4 de 9 

 
 
 

 

bem como garantem o recolhimento do leite ordenhado e realizam a troca dos frascos de coleta, 
de forma gratuita; 

• Informar às mães que a ordenha é uma excelente forma de aumento de produção de leite 
materno, o que beneficia  também o próprio o bebê, além de ajudar a prevenir câncer de ovário 

e de mama, e outras doenças;  
• Ensinar às mães as técnicas adequadas de ordenha, bem como de congelamento e 

estocagem do leite humano,  com os rigores de higiene para garantia da qualidade e ausência de 
contaminação;  
• Realizar campanhas e atividades em datas comemorativas como: “Campanha de Doação 

de Leite Humano do Ministério da Saúde” – que acontece em Maio;  “Agosto Dourado” – mês 
destinado ao incentivo ao aleitamento materno;  “Novembro Roxo” – Mês destinado à 
sensibilização da Prematuridade; 
• Participar de Projetos de Extensão da Graduação de Medicina, envolvendo atividades de 

orientações sobre aleitamento materno e doação de leite humano nas salas de espera dos 
ambulatórios de pré-natal do HC-UFTM. 
 
3.  RESPONSÁVEIS E AÇÕES 

MÉDICOS 

- Fornece orientações e informações às gestantes e lactantes. 
- Sensibiliza equipe e nutrizes quanto à importância do aleitamento e 
doação de leite humano.  
- Estimula a prática de ordenha de leite materno às mães cujos filhos 
estejam internados, ainda sem condições de sugar o seio materno. 
- Seleciona as nutrizes aptas à doação, as quais devem atender aos 
seguintes requisitos; 
• Ser saudável; 

• Estar amamentando o próprio filho, ou cujo filho esteja 
internado, ainda sem condições de sugar o seio materno. 

• Apresentar exames pré ou pós-natal compatíveis com a 
doação de leite humano ordenhado (LHO); 

• Não fumar mais que 10 cigarros por dia; 

• Não usar medicamentos incompatíveis com a amamentação; 
• Não usar álcool ou drogas ilícitas;  

• Não ter recebido hemocomponentes no período menor que 
um ano. 
- Solicita exames necessários para liberação do leite humano para 
doação, que não tenham sido realizados no pré ou pós-natal. 
- Libera a doação das doadoras aptas, na ficha de cadastro de nutriz 
doadora. 
- Avalia individualmente situações de não conformidade. 
- Estimula vínculo mãe-bebê. 
- Participa de Educação Continuada em Saúde. 

ENFERMEIROS 

- Sensibiliza equipe e nutrizes quanto à importância do aleitamento e 
doação de leite humano. 
- Assiste às mães em aleitamento materno ou que estejam 
ordenhando para o filho internado nas unidades neonatais/ 
pediátricas 
- Estimula e orienta a prática de ordenha de leite materno às mães 
cujos filhos estejam internados, ainda sem condições de sugar o seio 



Procedimento. Ações de Captação de Doadoras de Leite Humano.  

POP.HC-UFTM-UCA.002 – versão 2                                                                                                            ___         __    Página 5 de 9 

 
 
 

 

materno, ou em casos de ingurgitamento mamário, hiperlactação, ou 
outras situações nas quais a ordenha se faça necessária.  
- Auxilia na ordenha à beira-leito. 
- Auxilia e orientar as técnicas adequadas de ordenha e encaminhar as 
nutrizes ao PCLH. 
- Incentiva a amamentação. 
- Fornece informações e treinamentos aos técnicos de enfermagem 
quanto às técnicas de ordenha e de aleitamento materno. 
- Informa aos médicos situações de não conformidade. 
- Estimula vínculo mãe-bebê. 
- Participa da Educação Continuada em Saúde. 

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 

- Sensibiliza equipe e nutrizes quanto à importância do aleitamento e 
doação de leite humano. 
- Estimula a prática de ordenha de leite materno às mães cujos filhos 
estejam internados, ainda sem condições de sugar o seio materno, ou 
outras situações nas quais a ordenha se faça necessária.  
- Auxilia na ordenha à beira-leito. 
- Auxilia e orientar a técnica de ordenha e encaminhar as nutrizes ao 
PCLH. 
- Incentiva a amamentação. 
- Informa ao médico ou enfermeiro responsável sobre produção láctea 
materna, interesse materno e vínculo mãe-bebê e situações de não 
conformidade.  

FONOAUDIÓLOGOS 

- Sensibiliza equipe e nutrizes quanto à importância do aleitamento e 
doação de leite humano. 
- Assistência às mães em aleitamento materno ou que estejam 
ordenhando para o filho internado nas unidades neonatais/ 
pediátricas. 
- Estimula a prática de ordenha de leite materno às mães cujos filhos 
estejam internados, ainda sem condições de sugar o seio materno, ou 
outras situações nas quais a ordenha se faça necessária.  
- Fornece orientações sobre aleitamento materno e doação de leite 
humano. 
-  Auxilia e orienta a técnica de ordenha e encaminhar as nutrizes ao 
PCLH. 
- Orienta as mães sobre técnicas de estímulo ao aumento da produção 
de leite materno, quando necessário. 
- Auxilia e orienta mães com as mamas ingurgitadas e encaminhá-las 
ao PCLH. 
- Informa ao médico ou enfermeiro responsável sobre produção láctea 
materna, interesse materno e vínculo mãe-bebê e situações de não 
conformidade. 
- Participa da Educação Continuada em Saúde. 

EQUIPE DE HUMANIZAÇÃO 
(UTIPN/UCIN/ENFERMARIA 

DE PEDIATRIA) 

- Estabelece vínculo com as famílias. 
- Sensibiliza nutrizes quanto à importância do aleitamento e doação de 
leite humano. 
- Estimula a prática de ordenha de leite materno às mães cujos filhos 
estejam internados, ainda sem condições de sugar o seio materno. 
- Auxilia e orienta técnicas de ordenha de leite materno. 
- Encaminha as mães ao PCLH. 
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- Encaminha as nutrizes, que já receberam alta hospitalar, ao PS da GO 
para realização de coletas de exames solicitados pelo médico, para 
liberação do leite humano para doação.  

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
(FISIOTERAPEUTA, 

TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, ASSISTENTE 
SOCIAL, NUTRICIONISTA) 

UTIPN/UCIN/PS/ENFERMARIA 
DE PEDIATRIA 

- Sensibiliza equipe e nutrizes quanto à importância do aleitamento e 
doação de leite humano.  
- Estimula a prática de ordenha de leite materno às mães cujos filhos 
estejam internados, ainda sem condições de sugar o seio materno. 
- Estimula vínculo mãe-bebê. 
- Educação continuada em saúde. 
- Incentiva a amamentação. 
- Respeita o desejo da mãe em relação à amamentação, valindando o 
direito ao corpo da mulher e as suas escolhas. 

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 
DO PCLH 

- Sensibiliza as nutrizes quanto à importância do aleitamento e doação 
de leite humano. 
- Estimula a prática de ordenha de leite materno às mães cujos filhos 
estejam internados, ainda sem condições de sugar o seio materno, ou 
outras situações nas quais a ordenha se faça necessária.  
-  Auxilia e orienta a técnica adequada de ordenha de leite materno. 
- Oferece informações e os materiais necessários para a coleta 
domiciliar de leite materno e fornecer orientações sobre formas de 
congelamento e estocagem do leite humano,  com os rigores 
necessários de higiene para garantia da qualidade e ausência de 
contaminação. 
- Coleta o leite materno, rotula, estoca e envia ao BLH Municipal no 
CAISM, de acordo com as normativas vigentes no Procedimento 
Operacional Padrão (POP) “Fluxos e Rotinas do Posto de Coleta de 
Leite Humano”, link nas referências. 
- Incentiva e orienta o aleitamento materno. 
- Informa ao médico ou enfermeiro responsável sobre situações de 
não conformidade. 
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1. APÊNDICE A  
 

Folder informativo - Aleitamento Materno/Doação de Leite Humano 
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2. APÊNDICE B  
 

Planilha recebimento de folder e orientações sobre aleitamento materno e doação de leite 
humano  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


